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CONTRATO Nº: 008/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 017/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
VIGÊNCIA: 22/04/2026  À 22/04/2027 

 
TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSISTENTES NO 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARES INTEGRADOS EM ATENDIMENTO 
AO DECRETO FEDERAL 10.540/2020 (SIAFIC) 
POR PRAZO DETERMINADO, COM 
ATUALIZAÇÃO, QUE GARANTA AS 
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, 
CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
DATA CENTER E BACKUPS SOB 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DO SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A EMPRESAFIORILLI SOFTWARE LTDA., 
NA FORMA ABAIXO: 

 
A AUTARQUIA SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA, 
com sede no(a) Rua João Pio Barbosa, nº 197, Centro, na cidade de Cândido Mota /Estado de São Paulo, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.959.954/0001-64, neste ato representado(a) pelo(a) seu secretário, CLAUDIO 
BUZZO NETO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº. 50.294.771 SSP/SP, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física sob o nº. 435.436.448-40, residente e domiciliado na Rua Assad Chadi, nº. 790, 
Centro, Cep. 19880-023 na cidade de Cândido Mota/SP, designado(a) pelo Decreto nº. 7839, de 30 de setembro 
de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FIORILLI SOFTWARE LTDA., inscrita 
no CNPJ: 01.704.233/0001-38, com sede na Avenida Progresso, n° 65, Distrito Industrial, Cep. 15140-000, na 
cidade de Balsamo, estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor JOSÉ ROBERTO FIORILLI, 
brasileiro, divorciado,  portador do RG nº 5.146.225-4, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº. 
476.609.378-04, residente e domiciliado na Av do Progresso, 65, Distrito Industrial Pref. Luiz Steque, Cep. 
15140-626, no município de Balsamo, estado de São Paulo, doravante designada CONTRATADA, conforme 
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 017/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, Decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2026, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cândido Mota/SP, com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) na condição 
de órgão participante., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSISTENTES NO FORNECIMENTO DA LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARES INTEGRADOS EM ATENDIMENTO AO DECRETO FEDERAL 
10.540/2020 (SIAFIC) POR PRAZO DETERMINADO, COM ATUALIZAÇÃO, QUE GARANTA 
AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO SUPORTE 
TÉCNICO, CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, COM DISPONIBILIZAÇÃO 
DE DATA CENTER E BACKUPS SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA, especificados no Termo de Referência, anexo I do Edital de 
Licitação nº 006/2026, Processo nº 021/2026 que é parte integrante deste Contrato, independentemente de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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sua transcrição. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos, identificado 
no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 183.672,84 (cento e oitenta e três mil e 

seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), cnforme segue abaixo: 
 

 
ITEM 

 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE 
TÉCNICO 

 

 
UND 

VALOR 
MENSAL 

DA 
LICENÇA 
DE USO 

VALOR TOTAL DA 
LICENÇA DE USO 

(12 MESES) 

 

 
01 

SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA 
E AUDESP 

- Módulo para Planejamento 

- Módulo para Tesouraria; 

- Módulo para Administração d 

- Módulo para Gestão de Compras e 
Licitação; 

Mês R$ 1.447,92 R$ 17.375,04 

 
02 

SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 

- Ato Legal e Efetividade; 
- PPP (Perfil Profissiográfico 

Previdenciário); 
- Concurso Público; 

- Contracheque WEB; 
- e Social; 

- Geração para a Fase III do AUDESP. 

Mês R$ 723,94 R$ 8.687,28 

 
03 

SOFTWARE PARA GESTÃO DO 
SANEAMENTO 

Mês R$ 12.405,75 R$ 148.869,00 

 
04 

SOFTWARE PARA SECRETARIA E 
PROTOCOLO 

Mês R$ 364,23 R$ 4.370,76 

 
05 

SOFTWARE PARA O CONTROLE INTERNO Mês R$ 364,23 R$ 4.370,76 

TOTAL  R$ 15.306,07 R$ 183.672,84 

2.2. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, mediante a apresentação 
da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para 
tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor 
de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

2.3. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o CONTRATANTE. 

2.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 
ao objeto do presente contrato. 

2.6. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA. 

2.7. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

2.8. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos serão 
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atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). 

2.9. O pagamento da Locação (mensalidade) terá início somente após o término da Implantação, 
Conversão e Treinamento não sendo permitido a cobrança concomitante de ambas despesas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
3.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, observado o 

prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a 

celebração do ajuste. 
 

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 
ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O objeto será executado de forma indireta, em regime de empreitada por preço global. 

4.2. O objeto deverá ser executado de acordo com as especificações deste Termo de Referência 
e em consonância com as demais condições estabelecidas na licitação, no contrato e na proposta de 
preço. 

4.3. A CONTRATADA deverá dar início à prestação dos serviços no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da data da assinatura do Contrato. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados por meio de pessoal adequado, capacitado e devidamente 
habilitado, nos termos da legislação específica, de modo a executar os serviços com a qualidade técnica 
que estes exigem e, em estrito atendimento da normatização a eles pertinente. 

4.5. Os serviços ora contratados deverão ser apresentados pela CONTRATADA na forma de 
relatórios, nos quais constarão todas as atividades desenvolvidas pela CONTRATADA. 

4.6. Por ocasião da entrega dos serviços, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da 
Administração responsável pelo recebimento. 

4.7. No ato de recebimento do serviço será realizada uma verificação de conformidade do objeto 
recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação ou contrato e na 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se necessário. 

4.8.O objeto da licitação será recebido: 
a)provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais; 
b)definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
4.9.O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em 

havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação própria, prevista nos 

orçamentos para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

3.3.90.40.06.00 
 

Locação de Software (08) -Cód.Aplicação (110.000) -Fonte de Recurso (04) 
Recursos Próprios Adm. Indireta –Departamento Administrativo. 

5.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

6.1. No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do contrato será 
reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no período de 12 (doze) meses.. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. O objeto será executado de forma indireta, em regime de empreitada por preço global.  
8.2. O objeto deverá ser executado de acordo com as especificações deste Termo de Referência e em 

consonância com as demais condições estabelecidas na licitação, no contrato e na proposta de preço. 
8.3. A CONTRATADA deverá dar início à prestação dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da data da assinatura do Contrato. 
8.4. Os serviços deverão ser prestados por meio de pessoal adequado, capacitado e devidamente habilitado, 

nos termos da legislação específica, de modo a executar os serviços com a qualidade técnica que estes exigem e, 
em estrito atendimento da normatização a eles pertinente. 

8.5. Os serviços ora contratados deverão ser apresentados pela CONTRATADA na forma de relatórios, 
nos quais constarão todas as atividades desenvolvidas pela CONTRATADA. 

8.6. Por ocasião da entrega dos serviços, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Administração responsável 
pelo recebimento. 

8.7. No ato de recebimento do serviço será realizada uma verificação de conformidade do objeto recebido 
com as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação ou contrato e na proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se necessário. 

8.8. O objeto da licitação será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
8.9. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo 

irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A administração designará os seguintes servidores, para realizar a fiscalização do cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato administrativo, nos termos do Art.117, da Lei nº 14.133/2021: 

9.1.1. Fiscal: Walber Silva Camargo 
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9.1.2. Gestor: Silvano Rodrigues Pascotte 
9.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos; 
10.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 
10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
10.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do contrato; 
10.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do 

objeto; 
10.1.7. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei 
Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

10.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
10.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
10.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
10.2.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;  
10.2.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
10.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.2.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

10.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
10.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do objeto; 

10.2.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 
10.2.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
10.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.12. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

10.2.13. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto 
do Contrato;  
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10.2.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.2.15. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações 
do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao 
CONTRATANTE; 

10.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere; 

10.2.17. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou 
Gestor do Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega do 
objeto; 

10.2.18. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei 
Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal nº 7.077/2024 de 25 de janeiro 
de 2024, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
e)Advertência; 
f) Multa; 
g) Impedimento de licitar e contratar; 
h)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
f) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) As peculiaridades do caso concreto; 
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 
05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 

11.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e no Diário Oficial do Município de 
Cândido Mota, as sanções administrativas previstas no ITEM 12.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
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11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Cândido Mota, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
14.1.1.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, tanto para mais como para menos, a 
Contratada deverá apresentar, quando solicitado pela Contratante ou por ocasião do pedido de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, documentação que comprove a variação preço do produto, para apuração do 
percentual a ser reajustado. 

16.2. O prazo para resposta ao pedido de reajuste de preços ou do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação. Sendo que a empresa 
contratada não poderá suspender a execução dos serviços sem a autorização expressa da administração.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
17.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 
18.1. O contrato decorrente da presente licitação poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 

139 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados o contraditório e a ampla defesa. 
18.2. Constituem hipóteses de extinção contratual, dentre outras previstas em lei: 
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos;  
b) a lentidão do seu cumprimento que comprometa a execução do objeto;  
c) o atraso injustificado no início da execução;  
d) a paralisação do objeto sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
e) a subcontratação total ou parcial em desacordo com o edital ou contrato;  
f) o cometimento reiterado de faltas na execução;  
g) razões de interesse público devidamente justificadas;  
h) caso fortuito ou força maior regularmente comprovados;  
i) a ocorrência de falência, dissolução ou extinção da contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS PEDIDOS DE REPACTUAÇÃO E DE 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

19.1. Nos contratos em que couber, os pedidos de repactuação de preços e de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro deverão ser formalmente apresentados pela Contratada, devidamente instruídos com 
documentação comprobatória que demonstre a ocorrência dos fatos que fundamentam o pleito. 

19.2. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do pedido devidamente 
instruído, para analisar e manifestar-se quanto à solicitação apresentada. 

19.2.1. Caso sejam necessários esclarecimentos ou complementação de documentos, o prazo ficará suspenso 
até o atendimento integral da diligência pela Contratada. 

19.3. A decisão será formalizada por meio de despacho fundamentado, observando-se os princípios da 
legalidade, da motivação, da razoabilidade e da manutenção do equilíbrio 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1.É eleito o Foro da Comarca de Cândido Mota para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da 

Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 
 
 
Cândido Mota, 22 de abril de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________________________ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ Nº. 45.959.954/0001-64 
CLAUDIO BUZZO NETO 
SECRETARIO MUNICIPAL 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
FIORILLI SOFTWARE LTDA. 
CNPJ Nº.:  01.704.233/02001-38 
JOSÉ ROBERTO FIORILLI 
REPRESENTANTE LEGAL 
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___________________________________________________________________________ 
Fiscal: Walber Silva Camargo 
Cargo: Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimonio 
CPF nº. 397.006.728-67 
 
___________________________________________________________________________ 
Gestor: Silvano Rodrigues Pascotte 
Cargo: Chefe de Seção de Compras e Licitação 
CPF nº.: 308.695.668-22 
 
 
Testemunhas: 
                                   
                    
___________________________________________________________________________ 
Nome Completo: 
CPF: 
 
 
___________________________________________________________________________ 
Nome Completo: 
CPF: 
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